INDICAÇÃO Nº 
1309
, DE  2004 

                                              CONSIDERANDO que a construção de uma passarela na Rodovia Estadual SP-351 “Comendador Pedro Monteleone” – Rodovia da Laranja, no trecho entre a Rodovia Washington Luis e o trevo da cidade de Catiguá irá aumentar a segurança da população da cidade de Catanduva;                                

                                           CONSIDERANDO que inúmeros veículos trafegam diariamente na referida rodovia, sendo que a grande maioria dos veículos é composta de caminhões, que transitam em alta velocidade no trecho rodoviário mencionado; 

                                           CONSIDERANDO que atualmente é registrado um alto índice de acidentes e atropelamentos envolvendo pedestres, em razão da constante presença de transeuntes cruzando as margens da pista;

                                           CONSIDERANDO finalmente, que os bairros residenciais Jardim Imperial e Gabriel Hernandes, da cidade de Catanduva, situam-se do outro lado da rodovia, o que implica em um trânsito constante de pedestres provenientes dos bairros em direção ao centro da cidade;

                                INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, através dos órgãos competentes, urgentes medidas visando a construção de uma passarela de pedestres sobre a Rodovia SP-351 “Comendador Pedro Monteleone”, no trecho entre a Rodovia Washington Luis e o trevo de Catiguá, e que interligue os bairros Jardim Imperial e Gabriel Hernandes com a cidade de Catanduva.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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